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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 057/2026FOR-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2025 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de medicamentos psicotrópicos 
e comuns, material médico-hospitalar, radiológico, laboratorial, insumos, instrumental cirúrgico, 
saneantes e equipamentos de proteção individual (EPIS) para suprir a demanda do fundo 
municipal de saúde de Souto Soares. 
Contratado: MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
17.406.286/0001-02, IE 106.223.745, com sede na Avenida Adolfo Moitinho, 224, Centro, Irecê 
– BA, CEP: 44.900-000. 
Valor global: R$ 2.744.059,22 (dois milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, cinquenta e 
nove reais e vinte e dois centavos). 
Embasamento Legal: Lei n.º 14.133 de 2021. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial 
Média e Alta Complexidade  
PROJETO/ ATIVIDADE:2055 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2036 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
Fonte: 1600, 1500, 1621. 
Periodo de Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027. 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde: Selma Vieria de Souza 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

 
      ESTADO DA BAHIA  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
       Avenida José Sampaio, 08, Centro, CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
       
    

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contrato de Fornecimento Nº 086/2026PS-PMSS - Dispensa nº 019/2026PMSSDI – Processo 
Administrativo nº 102/2026. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de estrutura completa de 
palco, som, iluminação, camarim, gerador e demais itens para realização dos tradicionais festejos do povoado de 
Campo Alegre, a ser realizado no dia 15 de maio. 
Proponente/Homologado: ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.651.508/0001-39, com endereço na Rua Vital Pereira do Nascimento, 148, centro, Novo Horizonte – Ba, 
CEP: 46.730-000. 
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 13.392.0004.2.015 – Promoção das Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
Período de Vigência do Contrato: 11/05/2026 a 11/07/2027. 
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Credenciamento

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

179/2025PS-PMSS – Credenciamento nº 007/2025 -Processo Administrativo nº 067/2025 
 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
179/2025PS-PMSS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025” 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2025PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 29/04/2025, com vencimento em 
29/04/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 179/2025PS-
PMSS, firmado em 29/04/2025, com a senhora ANELITA ROSA DA ANUNCIAÇÃO, 
inscrita no CPF sob Nº 498.171.595-15 e RG Nº 5523050 SSP-BA, residente e domiciliada 
à Rua Idalina Pinto, nº 352, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000,  cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, BOLOS, 
SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
179/2025PS-PMSS, por 02 (dois) meses, a partir de 29/04/2026 a 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

Souto Soares/BA, 29 de abril de 2026. 

 

  

______________________________                       ________________________________________ 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA             ANELITA ROSA DA ANUNCIAÇÃO  
Prefeito Municipal                                        CPF nº 498.171.595-15 
Contratante               Contratada 
 
 
Testemunhas: 
1: _______________________________                2:____________________________ 
RG Nº.                                                                       RG Nº.  
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 
         ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 
 

 

1 
 

02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N.º 179/2025PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 
 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que 
permanecem os motivos ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato de fornecimento º 179/2025PS-PMSS fora assinado em 29/04/2025, com vencimento em 
29/04/2026, aditivado até 30/06/2026. 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 179/2025PS-PMSS, firmada em 29/04/2025, 

com a Sra. ANELITA ROSA DA ANUNCIAÇÃO, inscrita no CPF sob Nº 498.171.595-15 e RG Nº 5523050 SSP-BA, 

residente e domiciliada à Rua Idalina Pinto, nº 352, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, cujo objeto é o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES 

PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ou seja, R$ 4.166,25 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente 
ao aditamento de quantitativo do item abaixo para o atendimento das necessidades do contratante: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VAL. 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

17 

Fornecimento de refeição ALMOÇO OU 
JANTA "self-service" com cardápio 
mínimo contendo: Arroz (branco), Grãos 
(Feijão de caldo e feijão em farofa, 
devendo conter no mínimo uma dessas 
opções), Carnes: a) Brancas (Aves ou 
peixes preparados de modo grelhado ou 
ensopado), b) Vermelhas (Carne cozida, 
carne frita e/ou carne assada). Deve conter 
no mínimo um de cada tipo de carne. 
Saladas diversas; Massa (Espaguete, 
macarrão ao molho), acompanhando um 
suco de 300 ml, no município de Souto 
Soares/BA. 

UND 125  R$          33,33   R$        4.166,25 

 
 
1.1 – Fica alterado o valor do contrato original nº 179/2025PS-PMSS de R$ 16.665,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais), passando para o valor total de R$ 20.831,25 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 
         ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 
 

 

2 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, “b” da Lei 14.133/21: 
Art. 124, alínea “b” - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
Souto Soares/BA, 30 de abril de 2026. 

 
_______________________________          ____________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                                             ANELITA ROSA DA ANUNCIAÇÃO  
PREFEITO MUNICIPAL                                                 CPF:498.171.595-15                                                                                      
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________  __________________________________________ 
RG:       RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

079/2025PS-PMSS – Credenciamento nº 007/2025 -Processo Administrativo nº 067/2025 
 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
079/2025PS-PMSS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025” 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 079/2025PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 29/04/2025, com vencimento em 
29/04/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 079/2025PS-
PMSS, firmado em 29/04/2025, com o senhor ANDERSON MATIAS DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob Nº 861.554.055-14 e portador do RG Nº 21.186.183-95 SSP-BA, residente e 
domiciliado na Rua da Cabaceira, Distrito de Cisterna, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, BOLOS, 
SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
079/2025PS-PMSS, por 02 (dois) meses, a partir de 29/04/2026 a 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

Souto Soares/BA, 29 de abril de 2026. 

 

                                        
______________________________                     ________________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                          ANDERSON MATIAS DE SOUZA  
Prefeito Municipal                                        CPF nº 861.554.055-14 
Contratante               Contratado 
 
 
Testemunhas: 
1: _______________________________                 2:____________________________ 
RG Nº.                                                                        RG Nº.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

084/2025PS-PMSS – Credenciamento nº 007/2025 -Processo Administrativo nº 067/2025 
 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
084/2025PS-PMSS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025” 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 084/2025PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 06/05/2025, com vencimento em 
06/05/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 084/2025PS-
PMSS, firmado em 06/05/2025, com a senhora RAILANE ALVES DOS SANTOS, inscrita 
no CPF sob o nº 083.768.795-02 e RG nº 162401133-76 residente e domiciliada a Rua 
Severino Rodrigues, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000,  cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, BOLOS, 
SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
084/2025PS-PMSS, por 02 (dois) meses, a partir de 06/05/2026 a 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

Souto Soares/BA, 29 de abril de 2026. 

 

     

______________________________                     ___________________________________  

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA             RAILANE ALVES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal                                        CPF nº 083.768.795-02 

Contratante               Contratada 
 
 
Testemunhas: 
1: _______________________________                2:____________________________ 
RG Nº.                                                                       RG Nº.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

029/2026PS-PMSS – Credenciamento nº 007/2025 -Processo Administrativo nº 067/2025 
 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
029/2026PS-PMSS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025” 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 029/2026PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 06/02/2026, com vencimento em 
06/05/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 029/2026PS-
PMSS, firmado em 06/02/2026, com a senhora JULIA ALVES MENDES, inscrita no CPF sob 
Nº 040.462.975-06 e RG Nº 16016335-18 SSP-BA, residente e domiciliada Bairro Outro 
Lado II, nº 44, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
029/2026PS-PMSS, por 02 (dois) meses, a partir de 06/05/2026 a 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

Souto Soares/BA, 06 de maio de 2026. 

 

  

______________________________                     ________________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA             JULIA ALVES MENDES      
Prefeito Municipal                                        CPF nº 040.462.975-06 
Contratante               Contratada 
 
 
Testemunhas: 
1: _______________________________                2:____________________________ 
RG Nº.                                                                       RG Nº.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

073/2025PS-PMSS – Credenciamento nº 007/2025 -Processo Administrativo nº 067/2025 
 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
073/2025PS-PMSS, DECORRENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025” 

 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 
os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 073/2025PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 11/04/2025, com vencimento em 
11/04/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 
integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 
pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 073/2025PS-
PMSS, firmado em 11/04/2025, com a empresa JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS- ME inscrita 
no CNPJ sob o Nº35.281.651/0001-81, estabelecida à Rodovia BA052, rodovia, Irecê-Ba, 
CEP: 44.900-000, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPARADAS, 
BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
073/2025PS-PMSS, por 03 (três) meses, a partir de 11/04/2026 a 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas. 

Souto Soares/BA, 11 de abril de 2026. 

 

                                        
______________________________                     ________________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                          JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS- ME 
Prefeito Municipal                                        CNPJ nº 35.281.651/0001-81 
Contratante               Contratado 
 
 
Testemunhas: 
1: _______________________________                 2:____________________________ 
RG Nº.                                                                        RG Nº.  
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ESTADO DA BAHIA	
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             

CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

    

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços N° 082/2026PS-PMSS Licitação/Credenciamento nº 

009/2025 -Processo Administrativo nº 124/2025. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 

Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes estilos 

musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira remota 

e/ou presencial, se possível, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos 

promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Souto Soares – BA. 

Apresentação de show artístico do artista local MANOEL NOVAIS, em Praça Pública, no evento 

do dia 15 de Maio de 2026, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 04h00 

do dia 16 de Maio de 2026, com duração do show de 01h30min, em comemoração aos festejos 

Tradicionais da Comunidade de Campo Alegre neste Município de Souto Soares/BA, de acordo 

com o Credenciamento nº 009/2025. 

Contratado: MANOEL MESSIAS NOVAIS DE SOUZA inscrita no CPF sob o Nº. 

029.546.445-32 e RG nº 14548666-40 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de Morrinhos 

de Cima, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000. 

Valor global: R$1.513,66 (um mil, quinhentos e e treze reais e sessenta e seis centavos), 

conforme Cachê da Tabela do Edital do Credenciamento nº 009/2025. 

Embasamento Legal: Art. 79 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 

Periodo de Vigência: 05/05/2026 a 30/06/2026. 

Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 419 Souto Soares/BA, em 12 de maio de 2026                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Luziane de Souza Batista, professora, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 07 de maio de 2026, estendendo-se até o dia 04 de agosto de 
2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 07 de maio de 2026. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
                  
 
 
 

                                                           LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
= Prefeito = 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 420 Souto Soares/BA, em 12 de maio de 2026                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Nildelita Antunes Almeida, gari, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 04 de maio de 2026, estendendo-se até o dia 01 de agosto de 
2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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= Prefeito = 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 421 Souto Soares/BA, em 12 de maio de 2026                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Biênica Helena da Silva, professora, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 11 de maio de 2026, estendendo-se até o dia 08 de agosto de 
2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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= Prefeito = 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 422 Souto Soares/BA, em 12 de maio de 2026                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Taysihane Pires Santana, assistente 
administrativa, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 11 de maio de 2026, estendendo-se até o dia 08 de agosto de 
2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 423 Souto Soares/BA, em 12 de maio de 2026                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio ao sevidor público municipal o senhor Marinaldo de Oliveira Marques, auxiliar 
operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 11 de maio de 2026, estendendo-se até o dia 08 de agosto de 
2026. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 42 DE 11 DE MAIO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 686 de 11 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$500.000,00 
(Quinhentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.008 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.164 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2.009 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA 

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

1.020 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS NO MUNICÍPIO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.025 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.070 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00

Total Suplementado: 500.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020101 - GABINETE DO PREFEITO

2.004 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2.164 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTIL

3.1.90.13.00 / 1540 - Obrigações Patronais 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.084 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL/ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.065 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.095 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ 

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.199 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL (CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

3.3.90.31.00 / 1660 - PREMIAÇÕES CULTURAIS ART. CIENTÍFICAS DESPORT. E O 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1.042 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE QUADRA POLIESPORTIVA

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

1.055 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE CAMPOS DE FUTEBOL

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.168 - MANUTENÇÃO DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

021101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E DESENV ECONOMICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.018 - PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

021201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2.074 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 500.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 11 de maio de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 11 de maio de 
2026.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO/GP/ n.º 424, de 12 de maio de 2026. 

                          
 

“Dispõe sobre exoneração por falecimento de 
servidor, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA, 
 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º- Exonerar por motivo de falecimento, o servidor público municipal WELLINGTON LIMA DOS 
ANJOS, auxiliar operacional, matrícula funcional 585 pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
  
 
Art. 2º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 10 de maio de 2026. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

344FC70C68C7AEB29E4998172B6F5F3D


		2026-05-12T16:16:11-0300




